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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 212, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2.021.

(Disciplina a concessão de abono 
aos servidores públicos titulares de 
cargo de Professor PEB I lotados na 
Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Dirce Reis para o 
exercício de 2021).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º. O Poder Executivo concederá aos profissionais 
da educação básica vinculados à Secretaria da Educação, 
em caráter excepcional, no exercício de 2021, o abono 
denominado Abono-FUNDEB, para fins de cumprimento 
do disposto no inciso XI, do artigo 212-A, da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. O valor do Abono-FUNDEB, será 
fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) por servidor, e será 
pago até o dia 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º. Poderão receber o abono previsto no artigo 
1º desta lei complementar os servidores integrantes 
do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação, 
titulares do cargo de Professor PEB I.

Art. 3º. O valor do abono não será incorporado aos 
vencimentos ou ao subsídio para nenhum efeito, bem 
como não será considerado para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária e sobre ele não incidirão os 
descontos previdenciários.

Art. 4º. O disposto nesta lei complementar não se 
aplica aos inativos e pensionistas.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei complementar 

correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado 
a abrir, para o corrente exercício, créditos suplementares 
até o limite do montante de 70,1% (setenta inteiros e um 
centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta 
municipal do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 19 de 
novembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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